
 

 

PROPOSTA DE QUOTA EXTRAORDINÁRIA 

 

 

A Junta Regional vem propor ao Conselho Regional que a Quota Extraordinária 

de 1€ (um euro) se mantenha até à conclusão da Sede Regional.  

No dia 19 de junho de 2016, foi aprovada a Quota Extraordinária de 1€ (um euro) 

a implementar a 1 janeiro de 2017, pelo período de 3 anos. Esta Quota destinou-se 

exclusivamente para as obras da nova Sede Regional e neste momento temos cerca de 

7.500€ (sete mil e quinhentos euros). Assim como estamos em processo de iniciar a 

construção da Sede parece-nos importante continuar a cobrar esta quota como uma 

ajuda financeira. 

 

 

Santarém, 23 de maio de 2019 

 

SEMPRE ALERTA PARA SERVIR 

 

Maria Lurdes Violante Ferreira Gameiro 

Chefe Regional de Santarém  


